
 

 

EDITAL CARTA CONVITE Nº 034/2020 
 
TIPO: Menor Preço 

Processo SEI nº: 8710.2020/0000198-9 
 
A AGÊNCIA SÃO PAULO DE DESENVOLVIMENTO - ADE SAMPA (“ADE SAMPA”),           

Serviço Social Autônomo, pessoa jurídica de direito privado de fins não econômicos, de             
interesse coletivo e de utilidade pública, vinculado, por cooperação, à Secretaria           

Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho – SMDET (“SMDET”), da          
Prefeitura do Município de São Paulo, com sede na Avenida São João, n.º 473, 4º               

andar, sala 18, Centro, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob n.º           

21.154.061/0001-83, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, tendo em            
vista a necessidade de implementação de novas unidades físicas do “Projeto TEIA” nas             

regiões do Butantã, Itaquera e Jaçanã, convida as empresas STUDIO DLUX -            
PROJETOS EIRELLI ME inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.929.087/0001-41, FERRARI           
VIDROS inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.784.165/0001-50, MORADIGNA -          
CONSTRUÇÕES E ASSESSORIA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº          
23.527.275/001-83, RGB CONSTRUCOES LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº          

10.416.989/0001-72, EMPREITEIRA CS DE PIRACICABA LTDA inscrita no CNPJ/MF         
sob o nº 13.460.858/0001-80, INOVE REFORMAS E REPARO LTDA inscrita no           

CNPJ/MF sob o nº 15.469.220/001-36, N.R. CONSTRUTORA LTDA inscrita no          

CNPJ/MF sob o nº 03.310.513/001-73, CAMPOS AMARAL ENGENHARIA E         
CONSTRUÇÕES inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.983.737/0001-32 e OCHOA          
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS S/S LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº           
03.310.513/001-73 a apresentarem Propostas Comerciais para a execução dos         

serviços descritos na Cláusula Primeira - Do Objeto deste Edital Carta-Convite nº            
034/2020 (“Carta-Convite”) e especificados em seus Anexos. A realização desta          
Carta-Convite obedecerá ao disposto nos procedimentos para licitação do         

Regulamento Interno Para Licitações, Alienações e Contratos da ADE SAMPA          
(“RILAC”), disponibilizado ao público no portal eletrônico da ADE SAMPA na internet            

pelo link http://adesampa.com.br/wp-content/uploads/2019/08/RILAC-ADE-SAMPA.pdf,   

e da Normativa Interna nº 10 da ADE SAMPA, que estabelece os procedimentos             
virtuais de contratação, para selecionar a Empresa que apresentar Proposta Comercial           
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de acordo com o objeto e os critérios estipulados nesta Carta-Convite e em seus              

Anexos pelo critério Menor Preço. 
 
Os recursos para a execução dos serviços objeto desta Carta-Convite são provenientes            
do Contrato de Gestão nº 011/2014 celebrado entre a Secretaria Municipal de            

Desenvolvimento Econômico e Trabalho e a ADE SAMPA. 
 
Na data e horário abaixo indicados será realizada a sessão pública virtual para             
recebimento e abertura de Envelopes com os documentos e as Propostas Comerciais            

elaboradas pelas empresas inscritas no presente certame, conforme o disposto na           

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SESSÃO PÚBLICA E DO PROCEDIMENTO DE          
ABERTURA DOS ENVELOPES. 

 
DATA: 23 de Novembro de 2020. 

 

HORA: 14:00 

 

LOCAL: Plataforma de Licitação da ADE SAMPA (http://adesampa.com.br/adeeditais/) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Avenida São João, nº 473, 4º andar, Sala 18, Centro, São Paulo/SP - CEP 01035-000 
 www.adesampa.com.br / contato@adesampa.com.br  

 
2 

http://adesampa.com.br/adeeditais/
http://www.adesampa.com.br/
mailto:contato@adesampa.com.br


 

ANEXOS: 

 

ANEXO I – Termo de Referência; 

 

ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial; 

 

ANEXO III – Modelos de Declarações; 

 

ANEXO IV – Atestado de Visita Técnica; 

 

ANEXO V – Minuta do Termo de Contrato; 
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DEFINIÇÕES: 

Sempre que as siglas/palavras abaixo forem mencionadas na presente Carta-Convite,          
ou em qualquer dos documentos ANEXOS, terão o significado determinado a seguir: 

 
PROGRAMA 
O Programa TEIA da ADE SAMPA visa criar espaços de coworking públicos na Cidade              
de São Paulo. São espaços de trabalho compartilhado com toda a infraestrutura            

necessária para que empreendedores possam desenvolver suas empresas e projetos          

em um ambiente propício e estimulante para a criação, desenvolvimento de projetos e             
de negócios, além de ativar as mais diferentes redes e públicos para o             

compartilhamento de conhecimento diminuição das desigualdades sociais e culturais.  
 
EMPRESA 
Organização que se submeter ao presente certame apresentando Proposta Comercial          

para o objeto desta Carta-Convite; 
 
LICITANTE 
Empresa pré-qualificada a participar desta Carta-Convite; 
 
CONTRATADA 
Empresa vencedora da licitação; 

 
CNPJ 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
 
HABILITAÇÃO 
Jurídica e Fiscal, é uma das etapas comprobatórias de que a empresa está             

regularmente constituída, adimplente com seus tributos e possui capacidade financeira          

para executar o contrato.  
 
PLATAFORMA 
Sistema na internet desenvolvido pela ADE SAMPA e disponibilizado ao público por            

meio do link (http://adesampa.com.br/adeeditais/) que tem por objetivo viabilizar a          
realização das modalidades de licitação previstas no Regulamento Interno para          
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Licitações, Alienações e Contratos da ADE SAMPA (“RILAC”), permitindo negociação          

de preços de bens e serviços a serem adquiridos pela ADE SAMPA por meio de               
procedimentos eletrônicos, permitindo ampla competitividade e igualdade de condições         

de participação a todos os usuários. 
 
RILAC 
Regulamento Interno para Licitações, Alienações e Contratos da ADE SAMPA. Dispõe           

sobre os procedimentos e etapas necessárias para contratações de obras, serviços,           

compras e alienações por parte da ADE SAMPA, possuindo disposições e prazos            
próprios e que, subsidiariamente, recorre às disposições da Lei nº 8.666/93. 

 
COMISSÃO 

Membros da Comissão de Licitação da ADE SAMPA, composta por funcionários das            
áreas técnicas, administrativa e jurídica, responsáveis pelo recebimento e abertura dos           

Envelopes com os arquivos de Propostas Comerciais e demais documentos; 
 
ENVELOPE 
Assim como nas sessões presenciais de Licitação, trata-se de agrupamento de           

documentos definidos por Lei com informações confidenciais e estratégicas das          
empresas licitantes que devem ser submetidas à Comissão de Licitação para análise            

das condições de habilitação e orçamento. 
 
CÓPIA AUTENTICADA 
Documento com autenticação digital emitido por sites oficiais de órgãos          
governamentais (Ministérios, Secretarias, Tribunais, JUCESP etc). Com exceção da         

Procuração (Pública ou Particular, registrada ou com firma reconhecida em Cartório de            
Notas, respectivamente), da Proposta Comercial, dos Modelos de Declaração e          

Atestados, todos os documentos solicitados neste Edital possuem autenticação digital          
de órgãos governamentais.  

 
 
 
 
 
 
 

Avenida São João, nº 473, 4º andar, Sala 18, Centro, São Paulo/SP - CEP 01035-000 
 www.adesampa.com.br / contato@adesampa.com.br  

 
5 

http://www.adesampa.com.br/
mailto:contato@adesampa.com.br


 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. A presente Carta-Convite tem por objeto a convocação de empresas do ramo             
correspondente ao objeto ora licitado, a serem selecionadas por pleito licitatório           

realizado em conformidade com os procedimentos constantes no RILAC da ADE           
SAMPA e em sua Normativa Interna nº 10, sobre procedimentos virtuais de            
contratação. As empresas interessadas deverão apresentar Propostas Comerciais        

visando a prestação de serviços de adequação de interiores, compra e instalação de             
mobiliários para atender às necessidades do “Programa TEIA” da ADE SAMPA nos            

seguintes locais: Espaço TEIA Vila Curuça (CEU Vila Curuçá), situado na Avenida            

Marechal Tito, nº 3452, Vila Curuça, São Paulo/SP; Espaço TEIA Perus (Biblioteca            
Padre José de Anchieta), situado na Rua Antônio Maia, nº 651, Perus, São Paulo/SP;              

e Espaço TEIA Cachoeirinha (Centro Cultural da Juventude Ruth Cardoso),          
situado na Avenida Deputado Emílio Carlos, nº 3641, Limão, São Paulo/SP, conforme            

especificações e quantidades descritos no Anexo I - Termo de Referência desta            

Carta-Convite. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - PARTICIPAÇÃO E RESPONSABILIDADES 
 
2.1. As empresas interessadas em participar do certame deverão acessar a          

Plataforma da ADE SAMPA por meio do link “www.adesampa.com.br/adeeditais” e          

acessar a página correspondente a esta Carta-Convite. Dentro dessa área haverá a            
disponibilização de link para a realização da sessão pública no dia 18/11/2020.  

 
2.2. As Empresas interessadas em participar do certame deverão providenciar todas as            

informações solicitadas nesta Carta-Convite e seu Representante Legal deverá assinar          
os documentos físicos correspondentes aos Envelope nº 01 e Envelope nº 02 e             

Envelope nº 03 e submetê-los durante a sessão pública quando forem solicitados no             

campo específico do sítio eletrônico designado para tal fim.  
 
2.3. A Proposta Comercial, documentos e eventuais correspondências eletrônicas        
trocadas entre as Empresas e a Comissão deverão ser apresentados em português,            

sendo assegurada a publicidade dos documentos e demais comunicações; 
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2.4. A participação na presente licitação com a entrega eletrônica via Plataforma do            

Envelope nº 01, Envelope nº 02 e Envelope nº 03 implica na aceitação integral e               

irretratável por parte das Empresas aos termos estabelecidos nesta Carta-Convite, em           
seus anexos e nas normas que os regem. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 
 
3.1. Qualquer Licitante poderá solicitar esclarecimentos sobre a Carta-Convite à         

Comissão através do campo próprio designado para tal fim na plataforma eletrônica da             
ADE SAMPA, desde o primeiro dia do período de inscrições até 02 (dois) dias úteis               

antes da Sessão Pública. A Comissão publicará as respostas aos pedidos de            

esclarecimentos no site da plataforma virtual da entidade até a data da sessão pública.  
 
3.2. Vencidos os prazos regulamentares, não serão aceitas quaisquer alegações,         
declaração de desconhecimento de fatos, partes ou detalhes como justificativas para           

impedimento do encaminhamento normal das atividades relativas ao pleito licitatório ou           
para o não cumprimento de acordos pactuados em instrumentos contratuais. 

 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÕES NA CARTA–CONVITE 
 
4.1. A Comissão poderá, em até 04 (quatro) dias úteis anteriores à sessão pública,             

por iniciativa própria ou em atenção a esclarecimento solicitado por alguma Licitante,            
modificar termos e/ou documentos de licitação por meio de emendas. 

 
4.2. A Comissão poderá ainda, a seu critério, prorrogar o prazo para apresentação            

das propostas, por motivos internos ou para possibilitar às Licitantes a realização de             

ajustes em suas propostas, decorrentes de emendas ou erratas inseridas nesta           
Carta-Convite. 

 
4.3. As Licitantes que tenham recebido a Carta-Convite serão, obrigatoriamente,         

notificadas por e-mail oficial da ADE SAMPA sobre alterações efetuadas nesta Carta-            
Convite; 
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CLÁUSULA QUINTA - DA REPRESENTAÇÃO DAS LICITANTES  
 
5.1. Cada Licitante deverá, nos atos do presente certame, fazer-se representar na           

Plataforma por pessoa devidamente autorizada, submetendo por meio desta em campo           
próprio (Envelopes), por ocasião da sessão pública, os seguintes         

instrumentos/documentos em formato PDF: 
 

a. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, esta última com          
firma reconhecida, indicando a outorga de poderes na forma exigida; ou de            

última alteração do Contrato/Estatuto Social da Licitante comprovando a sua          

condição de sócio, gerente ou administrador da Licitante e que declare os limites             
de sua atuação; 

 
b.        RG, CNH ou outro documento oficial de registro profissional.  

 
5.2. A incorreção de qualquer dos documentos referidos na Cláusula 5.1. acima           

inviabilizará a representação da Licitante durante a sessão pública. 
 
5.3. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
Licitante. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBMISSÃO DOS ENVELOPES 
 
6.1. Apresentação dos Envelopes: 

 
6.1.1. O conteúdo relativos aos Envelopes deverá ser entregue à Comissão pelo           

representante de cada Licitante, no dia, hora e endereço eletrônico indicados acima            
para que as empresas possam participar da sessão pública virtual. A ADE SAMPA             

concederá prazo igual para que todos os licitantes submetam seus documentos.  
 
6.1.2. Os documentos deverão ser submetidos pela Plataforma em formato PDF em            

arquivo único, ou seja, ainda que para cada Envelope sejam exigidos mais de um tipo               
de documento, todos deverão ser digitalizados ou comprimidos/juntados em um único           

arquivo no formato PDF.  
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6.1.3. Os Envelopes serão divididos em ENVELOPE Nº 01, ENVELOPE Nº 02 e             

ENVELOPE Nº 03, devendo ser submetidos conjuntamente à Comissão pela          
Plataforma, nos respectivos campos próprios, contendo, cada um, a seguinte relação           

de documentos: 

 

A) ENVELOPE Nº 01: DOCUMENTOS DE REPRESENTAÇÃO:  
 

- Arquivo em PDF de Procuração pública ou particular, esta última com firma            

reconhecida, indicando a outorga de poderes na forma exigida pelo          
Contrato/Estatuto Social da Licitante; ou última alteração do Contrato/Estatuto         

Social comprovando sua condição de sócio, gerente ou administrador da          
Licitante e declarando os limites de sua atuação; 

 
- Arquivo em PDF do RG, CNH ou outro documento oficial de registro profissional.  

 

B) ENVELOPE Nº 02: PROPOSTA COMERCIAL 

- Arquivo em PDF do Anexo II devidamente preenchido com as informações           

comerciais em português, valores em Reais (R$), papel timbrado da Licitante,           
sem emendas, rasuras ou entrelinhas. A Proposta Comercial deverá informar          

seu prazo de validade, não inferior a 90 (noventa) dias contados da data de sua               

apresentação, informações para contato (nome, departamento, telefone e        
e-mail) e ser assinada pelo(s) representante(s) legal(is) ou Outorgados da          

Licitante;  
 

- A Proposta Comercial deverá incluir os componentes e demais elementos          
solicitados no Anexo I – Termo de Referência e na forma do Anexo II –               
Modelo de Apresentação da Proposta Comercial com todos os custos          

associados aos serviços tais como: remuneração do pessoal; gastos de          
subsistência; transportes para a mobilização e a desmobilização de pessoal; e           

outros. A omissão de qualquer despesa necessária a perfeita operação do           
objeto será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não            

podendo a Licitante pleitear acréscimo após a entrega eletrônica via plataforma           

das propostas. 
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C) ENVELOPE Nº 03: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL  

- Arquivo em PDF com a relação de documentos comprobatórios de sua           
regularidade jurídica e fiscal indicados abaixo: 

 
I. Cópia de ato constitutivo da Empresa (estatuto ou contrato social em           

vigor), devidamente registrado e autenticado, eventualmente disponibilizados no        

portal da JUCESP na internet pelo link https://www.jucesponline.sp.gov.br. Caso         
hajam anotações na ficha de breve relato, deverão ser fornecidas a           

correspondente certidão de objeto e pé da referida anotação.  
 
II. Cópia autenticada do registro comercial no caso de empresa individual; 
 
III. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica –          
CNPJ, disponível no portal da Receita Federal do Brasil na internet pelo link             

http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/cadastros/consultas-cnpj; 
 
IV. Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de           

Serviço (FGTS - CRF), disponibilizado no portal da Caixa Econômica Federal na            
internet pelo link   

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf; 
 
V. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, mediante a           
apresentação da Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de           

Tributos Mobiliários, disponível pelo Portal da Secretaria Municipal da Fazenda          

na internet pelo link    
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/servicos/certidoes/ind

ex.php?p=2407 ; 
 
VI. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, mediante a           
apresentação da Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa,          

disponível no portal da Secretaria Estadual da Fazenda na internet pelo link            

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br ; 
 
VII. Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e Dívida          
Ativa da União, disponível no portal da Receita Federal na internet pelo link             

http://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal; 
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VIII. Prova de regularidade trabalhista, com a apresentação da Certidão         

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, disponível no portal da Justiça do            

Trabalho na internet pelo link http://www.tst.jus.br/certidao; 
 
IX. Declaração de enquadramento, nos termos da Lei Complementar nº         
123/2006, de se enquadrar como Microempreendedor Individual, Microempresa        

ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso (ANEXO III.3 deste Edital). 
 
X. Declarações constantes nos modelos do Anexo III deste Edital, na medida do             
enquadramento da Licitante, devidamente assinados por seu(s) representante(s)        

legal(is) ou Outorgado(s); 

 
XI. Declarações constantes nos modelos do Anexo IV.1, Anexo IV.2 e IV.3 deste             

Edital, referente às visitas técnicas obrigatórias, devidamente assinados por         
seu(s) representante(s) e representantes da ADE SAMPA. 

 
6.1.4. Na submissão eletrônica dos documentos originais digitalizados via Plataforma, o           

Licitante atesta sua autenticidade, sob pena de responder civil e criminalmente pela            

eventual falsificação.  
 

6.1.5. A Comissão não receberá os arquivos referentes aos Envelopes acima fora do            
prazo estabelecido nesta Carta-Convite; 

 
6.1.6. As Licitantes que apresentarem a documentação em desacordo com os          

requisitos de inscrição constantes neste item também serão desclassificadas. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA E DA ABERTURA DOS            
ENVELOPES 
 
7.1. Na sessão de abertura dos Envelopes, na data, hora e na Plataforma indicadas             
nesta Carta–Convite, à vista dos representantes das Licitantes, devidamente         

identificados após a entrega eletrônica via plataforma de todos os Envelopes, a            
Comissão dará início aos trabalhos. 
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7.2. O não acompanhamento do representante da Licitante dos atos de recebimento           

e abertura dos Envelopes da sessão pública de licitação não ensejará reclamações,            
não obstará o prosseguimento dos trabalhos da Comissão e nem influenciará suas            

decisões; 
 
7.3. Serão abertos pela Comissão primeiramente os arquivos referentes aos         
Envelopes n° 01, contendo as procurações lavradas por instrumento público ou           

particular (esta com firma reconhecida, indicando a outorga de poderes na forma            

exigida pela Lei), ou, documento idôneo que comprove a sua condição de sócio,             
gerente ou administrador da Licitante. 

 
7.4. Verificada a autenticidade da representação das Licitantes, a sessão pública          

seguirá com a abertura dos arquivos referentes aos Envelopes nº 02 com as             
Propostas Comerciais, que serão verificadas pela Comissão e pelos representantes          

presentes; 
 
7.5. A Comissão poderá consultar a área técnica para que sejam feitas as análises, o              

julgamento e a classificação das propostas, conforme critérios definidos no Anexo I –             
Termo de Referência desta Carta-Convite; 

 
7.6. Os Envelopes nº 02 contendo as Propostas Comerciais serão avaliados única e            

exclusivamente por meio dos documentos constantes das propostas, sem recorrer a           
qualquer espécie de informação externa, que determinarão se as propostas se ajustam            

aos termos da Carta-Convite, não podendo conter expressões/informações de         

interpretação dúbia, lacunas ou omissões substantivas que possam prejudicar o          
processo de avaliação; 

 
7.7. Caso sejam constatadas ausência, ilegibilidade ou incompatibilidade, de         

documentos ou de assinaturas, falhas ou erros de preenchimento irrecuperáveis e que            
prejudiquem a avaliação objetiva da proposta, segundo os critérios contidos nesta           

Carta-Convite, a proposta será rejeitada e, consequentemente, não será considerada          

para fins de avaliação; 
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7.8. Após a abertura das propostas contidas nos Envelopes nº 02, é vedada a             

inclusão de quaisquer documentos ou informações que deveriam constar originalmente          
da proposta; 

 
7.9. Os erros de cálculo poderão ser retificados durante a sessão pública segundo os             

seguintes critérios: 
 

I. Se existir uma discrepância entre preços unitários e os preços totais, obtidos em             
função das quantidades, prevalecerá o preço unitário. O preço total será corrigido; 

II. Se existir discrepância entre valores por extenso e numéricos, prevalecerá o           

valor por extenso; 
 
7.10. Caso a Licitante não ratifique a correção dos erros, segundo os critérios            
descritos anteriormente na cláusula 7.9 e seus itens, a proposta será rejeitada. 

 
7.11. Se faltarem dados, inviabilizando a aplicação dos critérios acima estabelecidos          

para recuperação das lacunas ou erros detectados, a proposta será rejeitada. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS         
COMERCIAIS 
 
8.1. O julgamento das Propostas Comerciais consistirá em determinar a classificação          

das Licitantes em função da contemplação dos itens apresentados no Anexo I - Termo              
de Referência desta Carta-Convite no quesito “Menor Valor” apresentados. 

 
8.1.1. Serão desclassificadas as Propostas Comerciais que: 

 
a. Não estiverem de acordo com o solicitado na Carta-Convite; 

 
b. Contiverem seus erros aritméticos corrigidos e a Licitante recusar-se a aceitar a            
correção; 

c. Os quantitativos na Proposta Comercial não forem compatíveis com os          

quantitativos do Anexo I – Termo de Referência; 
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8.1.2. Verificadas as Propostas Comerciais submetidas pelas Licitantes e, na hipótese           

da proposta de menor valor não ser aceitável por apresentar valor acima do Valor              
Referencial apurado pela ADE SAMPA, com base no princípio público da eficiência e             

visando aproveitar o certame, a Comissão realizará a negociação junto ao Licitante que             
apresentou o menor valor a fim de que seja alcançado melhor preço, ou seja, igual ou                

inferior ao Valor Referencial estimado pela ADE SAMPA.  

8.1.3. Não obtendo sucesso, a oferta será desclassificada pela Comissão e           

proceder-se-á à verificação da proposta imediatamente posterior (obedecendo-se à         
classificação dos licitantes) até a obtenção do Valor Referencial. Caso não haja            

qualquer Proposta Comercial ofertada pelas Licitantes que sejam aptas a atender o            
Valor Referencial, a sessão pública será declarada fracassada, ficando a critério da            

ADE SAMPA estabelecer novo certame. 

 

CLÁUSULA NONA – DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL E DO RESULTADO  
 
9.1. Será classificada para a etapa de Habilitação Jurídica e Fiscal a Licitante            

aprovada na etapa anterior que atender a todos os requisitos estipulados no Anexo I –               
Termo de Referência e apresentar o menor orçamento. 

 
9.2. A Licitante que estiver na condição descrita na cláusula 9.1. acima terá seu             

arquivo referente ao Envelope nº 03 aberto para apuração de sua regularidade jurídica             

e fiscal, conforme descrição da cláusula 6.4. acima, sendo eliminada caso apresente            
alguma pendência apontada pelos respectivos órgãos públicos e/ou privados         

responsáveis. 
 
 
9.3. O resultado do certame com o nome da licitante vencedora constará na ata da              

sessão pública e será divulgado no portal eletrônico da ADE SAMPA na internet no              
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a sessão. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 
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10.1. Às Licitantes caberá acompanhar as operações na Plataforma durante a sessão           

pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância           
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 

 
10.2. A desconexão do pregoeiro, do presidente da sessão, ou de mais de um             

membro da comissão de licitação, com a Plataforma durante a sessão pública,            
implicará:  

 
a) fora da etapa de apresentação das propostas, a sua suspensão e o seu              

reinício, desde o ponto em que foi interrompida. Neste caso, se a desconexão             

persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública deverá ser             
suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa às licitantes de          

nova data e horário para a sua continuidade, ocasião na qual ocorrerá com ou              
sem a presença do licitante em questão;  

 
b) durante a etapa de apresentação das propostas e documentos, a           

continuidade da sessão, até o término do período estabelecido no Edital.  
 
10.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a            

conclusão válida da sessão pública ou do certame. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO 
 
11.1. As Licitantes e/ou qualquer interessado poderá(ão) submeter via Plataforma         

indicada neste edital pedido de impugnação de qualquer termo constante na presente            
Carta-Convite no prazo de sua publicação até 02 (dois) dias úteis antes da data da               

sessão pública, sendo as razões do pedido analisadas e decididas até o início da              

sessão pública. 
 
11.2. Da sessão de licitação caberá recurso das Licitantes participantes que          
discordarem de algum ato, procedimento ou mesmo do resultado do julgamento das            

Propostas Comerciais. Havendo interesse no recurso, a(s) Licitante(s) deverão se          
manifestar nesse sentido durante a sessão pública, sendo registrada em ata sua            

intenção de recorrer e, e no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a(s) Licitante(s)               

deverá(ão) apresentar as razões de seu recurso devidamente fundamentada. 
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11.3. As razões de recurso mencionada na cláusula 11.2. acima deverão ser           

submetidas através da Plataforma indicada neste edital do prazo de 02 (dois) dias úteis              

após a sessão pública. 
 
11.4. O(s) recurso(s) e seu(s) respectivo(s) julgamento(s) será/serão avaliado(s) pelo         
Presidente da ADE SAMPA, e publicado(s) na plataforma eletrônica indicada neste           

edital, sendo sua decisão soberana no âmbito administrativo. 
 
11.5. O(s) recurso(s) ficarão disponibilizados na Plataforma da ADE SAMPA na data           
em que forem interpostos, assim como a(s) respectiva(s) decisão/decisões         

administrativas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FORMA DE PAGAMENTO  
 
12.1. Os pagamentos relativos aos serviços serão efetuados em até 10 (dez) dias            
úteis contados a partir da apresentação do relatório de serviços efetivamente entregues            

pela empresa contratada e da respectiva Nota Fiscal correspondente aos produtos e/ou            

subprodutos, devidamente aprovados e atestados pela ADE SAMPA, conforme         
estabelecido nesta Carta-Convite e no Contrato de Prestação de Serviços, a ser            

celebrado com a Licitante vencedora; 
 

12.2. Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente em             

agência do BANCO DO BRASIL S/A indicada pelo proponente, nos termos do Decreto             
Municipal n º 51.197/10. 10.5.1.  

 
12.2.1. Do valor total bruto calculado serão retidos na fonte pela ADE SAMPA os              

impostos devidos nos termos da legislação em vigor.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
 
13.1. À Licitante que ensejar o retardamento da execução da sessão pública virtual,            
inclusive em razão de comportamento inadequado de seus representantes, deixar de           

entregar ou apresentar documentação falsa exigida nesta Carta-Convite, não mantiver          

a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude            
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fiscal, se microempresa ou pequena empresa não regularizar a documentação fiscal no            

prazo concedido para este fim, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa,               
será aplicada a penalidade de impedimento de licitar com a ADE SAMPA e com a               

Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a critério da ADE SAMPA,              
conforme o disposto no art. 22, § 12, do Regulamento Interno para Licitações,             

Alienações e Contratos da ADE SAMPA, disponibilizado através do link: 

http://adesampa.com.br/wp-content/uploads/2019/08/RILAC-ADE-SAMPA.pdf . 
 

13.2. Após a sessão pública, depois de definida a licitante vencedora, esta ficará sujeita              
às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela falta de execução total ou             

parcial do Contrato: 
 
     I – Multas 
 

a. De 0,1 % (um décimo por cento) do valor total do Contrato, na qual tenha sido                

entregue ou realizado (provisória ou definitivamente) com atraso, qualquer produto          
ou serviço a ele destinado, aplicável por dia de atraso, entendendo-se como atraso             

o não cumprimento do prazo contratual de entrega/realização do produto/serviço; 
 
b. De 1,0 % (um por cento) do valor total do Contrato por infração a qualquer de                
suas cláusulas ou condições, que não as especificadas na alínea “a” deste inciso,             

aplicada em dobro na reincidência; 
 
13.2. Incidirá na penalidade prevista no item I, letra b., da na Cláusula 13.2 desta              

Carta-Convite, a Licitante vencedora que se recusar, sem justificativa plausível, a           
assinar o Contrato dentro do prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do seu                

recebimento, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
 

13.3. No processo de aplicação de penalidades prevalecerão as normas e           

procedimentos contidos no RILAC da ADE SAMPA e, subsidiariamente, na Lei nº            
8.666/93 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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14.1. A Licitante arcará com todos os custos relacionados à preparação e           

apresentação das propostas, não sendo a ADE SAMPA, responsável por esses custos,            
independente do resultado da licitação. 

 
14.2. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade das informações e dos          

documentos apresentados em qualquer época. 
 
14.3. É facultado à Comissão o direito de, em qualquer fase da licitação, a promoção              
de diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, inclusive            

procedendo visitas de inspeção às instalações da(s) empresa(s), vedada a inclusão           

posterior de documento que deveria constar originalmente das propostas. 
 
14.4. A ADE SAMPA reserva-se o direito de discutir amplamente com a Licitante,            
classificada neste certame, a Proposta Comercial apresentada, podendo a mesma ser           

adequada, ajustada e redimensionada, conforme interesses e entendimentos entre as          
partes até os limites previstos no artigo 37 do RILAC. 

 
14.5. A ADE SAMPA reserva-se o direito de revogar ou anular, cancelar ou transferir             

no todo ou em parte, a presente Carta-Convite, por conveniência administrativa ou por             

ilegalidade, sem que às Licitante caiba direito a reclamação ou pedido de indenização             
de qualquer espécie. 

 
14.6. A homologação do resultado desta Carta-Convite não implicará o direito à           

contratação dos serviços. 
 
14.7. Será comunicada em tempo hábil, por escrito, às empresas convidadas,          
qualquer alteração que importe em modificação dos termos desta Carta-Convite, desde           

que possa afetar a apresentação e a avaliação das propostas. 
 
14.8. A participação na presente Carta-Convite implica aceitação integral e irretratável          

das normas e procedimentos nela previstos, inadmitida, a qualquer título, a formulação            
de dúvidas ou alegações de desconhecimento. 

 
14.9. A presente Carta-Convite obedece às disposições do RILAC e da Normativa           

Interna nº 10 da ADE SAMPA sobre procedimentos virtuais de contratação. 
 

São Paulo, 11 de novembro de 2020. 
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AGÊNCIA SÃO PAULO DE DESENVOLVIMENTO - ADE SAMPA 
 

 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA��

�� ��

1. OBJETO 

 

1.1 Prestação de serviços de adequação de interiores, compra e instalação de mobiliários,             

para atender às necessidades do programa no ��Espaço Vila Curuça��, no endereço: ��Avenida             

Marechal Tito, 3452 (CEU Vila Curuçá) ��conforme especificações e quantidades da tabela            

abaixo: 
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Cód. Item Descrição Qtd 

Prestação de Serviços (com fornecimento de material) 

1 Compra e instalação de porta de 
vidro de 3,15m² 

Compra e instalação de porta de  de vidro de cristal incolor 
de 8mm temperado, perfil e acabamentos na cor branca. 
3,13m de altura e 1m largura. 

1 

2 Compra e instalação de divisória de 
vidro de 35,2m² com porta e vitrôs 
(área de entrada do Teia) 

Compra e instalação de divisória de  de vidro de cristal 
incolor de 8mm temperado, perfil e acabamentos na cor 
branca com uma portas e duas janelas. Medidas parede: 
13,3m de comprimento e 2,65 m de altura, porta: 1,7m de 
comprimento e 2.20m de altura, janela: 1.50m de 
comprimento e 1.20 de altura 

1 

3 Compra e instalação de divisória de 
vidro de 31,2m² (lateral externa) 

Compra e instalação de divisória de  de vidro de cristal 
incolor de 8mm temperado, perfil e acabamentos na cor 
branca . Medida parede: 11,80,m de comprimento e 2,65 
m de altura.  

1 

4 Compra e instalação de divisória de 
vidro de 31,2m² com duas portas 
(lateral interna) 

Compra e instalação de divisória de  de vidro de cristal 
incolor de 8mm temperado, perfil e acabamentos na cor 
branca com duas portas. Medida parede: 11,80,m de 
comprimento e 2,65 m de altura. medida das portas: 2,65m 
de altura e 1m de comprimento 

1 

5 Compra e instalação de divisória de 
dry wall de 8,7m² (interna, entre 
salas) 

Compra e instalação de divisória de dry wall branca. 
medidas: 2,65 de altura e 3,3m de comprimento. 

1 

6 Pintura de parede na cor preta, 
material e serviço inclusos (na área 
de coworking) 

Lixamento da parede e aplicação pintura na cor preto 
brilhante. Área de pintura 15m² 

1 

7 Instalação de 15 pontos de energia 
suspensos (área de computadores 
fixos). 

Compra e instalação de 3 pendentes com multiplicadores 
de tomadas (cubo de 5 pontos cada) suspenso na área de 
computadores fixos 

1 
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8 Instalação de 4 pontos de energia na 
parede (espaço de convivência). 

Compra e instalação de 2 tomadas duplas 110V em 
conduletes fixados em parede de alvenaria. 

1 

9 Instalação de 10 pontos de energia 
suspensos (na área de coworking) 

Compra e instalação de 2 pendentes com multiplicadores 
de tomadas (cubo de 5 pontos cada) suspensos na área 
de coworking 

1 

10 Instalação de 5 pontos de energia 
suspensos (na sala de reuniões) 

Compra e instalação de 1 pendente com multiplicadores 
de tomadas (cubo de 5 pontos cada) suspenso na sala de 
reuniões 

1 

11 Instalação de 04 pontos de energia 
na parede de dry wall (área de 
computadores fixos). 

Compra e instalação de 03 tomadas duplas 110V. Fixação 
na parede de dry wall. 

1 

12 Persiana Branca Sunscreen Roll Compra e instalação de Persiana horizontal, tipo roll, em 
tecido, com sistema de elevação por cordão, com trava, 
4m de largura por 2m de altura. 

2 

13 Instalação de 05 ventiladores de teto Compra e instalação de 5 ventiladores de teto Aço 60cm 
Bivolt Preto: um em cada sala e três distribuídos pelo 
espaço aberto do coworking 

1 

14 Instalação de luminária e lâmpadas Luminária de sobrepor para duas lâmpadas LED, 
conjunto óptico aletado em alumínio, alto brilho, 
medida 1,20m, alimentação de 1 lado (26 unidades) 
e Lâmpada LED vidro tubular, potência de 18W, 
tensão AC110-240V, cor Branco 6500K, alimentação 
de 1 lado, medidas 1240x207x175mm (52 unidades) 

26 

Compra e instalação de equipamentos e mobiliário 

15 Compra e instalação de rack de 
parede para os internet (19 x 12us x 
570mm) 

Estrutura em aço ou alumínio aparafusada composta por 4 
colunas, base e teto. Portas: Porta frontal com chave. 
Fechamentos laterais removíveis com fecho rápido. 
Fechamento traseiro para fixação à parede. Altura: 600 
Mm. Profundidade: 470 Mm. Largura: 19 Polegadas. 
(Padrão De Todos Os Equipamentos. Aproximadamente 
45cm). 

1 

16 Compra e montagem de mesa de 
reunião sem rodízio  

Compra e instalação de mesa de reunião sem rodízio. 
Medida: 2m de comprimento e 1,1m de largura 

1 

17 Compra e montagem de mesa 
individual de trabalho dobrável com 
rodízios 

Compra e instalação de Mesa dobrável de trabalho com 
rodízios sem passagem de cabo. Medida 1m por 
0,60m.Tampo de cor madeira escura, estrutura na cor 
preto lisa. 

10 

18 Compra e montagem de 
escrivaninha fixa sem rodízios 

Compra e instalação de escrivaninha de escritório sem 
rodízios sem passagem de cabo e com gavetas. Medida 
1,10m por 0,60m.Tampo de cor madeira escura, estrutura 
na cor preto lisa. 

6 

19 Compra e montagem de estante de 
parede com nichos. 

Compra e montagem de Estante com nichos simples e 
com portas, serralheria preta e nichos de madeira. 
Dimensões 2 m de altura e 1,30m de largura. 
Profundidade: 30 a 40cm.  

1 

20 Compra e instalação de quadro 
branco em parede de alvenaria 

Quadro Branco não magnético 120 x 150cm 2 

21 Compra e instalação de quadro de 
cortiça em parede de alvenaria 

Quadro Cortiça 120x90 Moldura Alumínio 1 



 

 

1.1.1 A execução dos serviços e entrega dos mobiliários especificados acima devem ser             

realizadas na sala e aproximadamente 117m² (“área dentro da biblioteca”) localizada no térreo             

do CEU Vila Curuçá. Imagens de referência nos anexos I e II. 

 

Avenida São João, nº 473, 4º andar, Sala 18, Centro, São Paulo/SP - CEP 01035-000 
 www.adesampa.com.br / contato@adesampa.com.br  

 
21 

22 Compra e instalação de prateleira 
suspensa afixada no teto 

Prateleira suspensa afixada no teto, serralheria na cor 
preta lisa e prateleira de madeira. Dimensões: 1,20m de 
comprimento, 35cm de altura e 25cm de profundidade. 

1 

23 Sofá de canto cinza de cinco lugares Sofá de canto de 5 Lugares com encosto de braço e pé 
palito Linho Cotton Cinza. Comprimento 2,80m. 

1 

Compra de equipamentos, mobiliário e outros itens 

24 Cadeira empilhável preta Cadeira empilhável fixa de plástico na cor preta. Assento e 
encosto em polipropileno. Peso suportável 130kg. 

35 

25 Mesa de centro redonda amarela Mesa de centro com tampo na cor amarela e com pé palito 
em cor escura. Medidas: Altura 35cm e Diâmetro 60cm 

1 

26 Tapete Redondo 2m - padrões 
geométricos 

Tapete Redondo com diâmetro de 2 metros - padrões 
geométricos 

1 

27 Poltrona amarela Poltrona com braço e pé palito em tecido suede na cor 
amarelo mostarda 

2 

28 Cafeteira Elétrica 1,5 litros Cafeteira Elétrica 1,5 litros 110V 1 

29 Frigobar Branco 45 litros Frigobar Branco 45 Litros 110V. 1 

30 Câmera IP WIFI FULL HD CÂMERA IP WIFI FULL HD (1080P) INFRA com 3 
antenas. Compatível com sistema de monitoramento 
Yoosee. Cartão Micro SD 64GB Classe 10 

3 

31 Cartão Micro SD 64GB Cartão Micro SD 64GB Classe 10 3 

32 Tela de projeção com tripé Tela de Projeção Retrátil com Tripé 100 Polegadas 4:3. 
Medidas: 2m x 1,5m. 

1 

33 Roteador Wifi 4 portas LAN 10/100Mbps . 1 porta WAN 10/100Mbps. 
Botões: - Botão Wi-Fi/WPS . Botão Reset . Botão 
Liga/Desliga. Antena: - 2 × Antenas 2.4GHz / - 1 × Antena 
5GHz / Padrões Wireless: - IEEE 802.11ac/n/a 5GHz / - 
IEEE 802.11b/g/n 2.4GHz. Frequência: - 2.4GHz e 5GHz. 
Taxa de Sinal:- 5GHz: Até 433Mbps. - 2.4GHz: Até 
300Mbps. 

1 

34 Projetor de multimídia Projetor 3300 Lumens com saída VGA, HDMI e USB e 
com LCD Screen. 

1 

35 Vaso de chão com planta Vaso de Polietileno Cinza oval 80cm de altura e 50cm de 
comprimento, planta ficus lyrata de 70cm de altura.  

3 

36 Armário baixo Armário baixo, em MDF (Medium Density Fiberboard)       
revestido com laminado melamínico de baixa pressão e        
bordas em PVC. Possui 2 portas, 2 nichos, sendo 1          
prateleira regulável, e pés plásticos. 
Dimensões: altura: 75cm, largura: 85 cm e profundidade:        
35cm  

1 

37 Pufe redondo corino preto Pufe preto, confeccionado com courino. Altura: 105 cm, 
Largura: 78 cm e Profundidade: 78 cm. Capacidade para 
suportar até 120 quilos. 

2 



 

1.2 Prestação de serviços de adequação de interiores, compra e instalação de mobiliários,             

para atender às necessidades do programa no ��Espaço Teia Perus, no endereço: ��R. Antônio              

Maia, 651 (Biblioteca Padre José de Anchieta) ��conforme especificações e quantidades da            

tabela abaixo: 
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Cód. Item Descrição Qtd 

Prestação de Serviços (com fornecimento de material) 

38 Compra e instalação de divisória de 
vidro de 16m² (sala de reunião) 

Compra e instalação de divisória de  de vidro de cristal 
incolor de 8mm temperado, perfil e acabamentos na cor 
branca. Medidas parede: 5,2m de comprimento e 2,95 m 
de altura. 

1 

39 Compra e instalação de divisória de 
vidro de 9m² com porta (sala de 
reunião) 

Compra e instalação de divisória de  de vidro de cristal 
incolor de 8mm temperado, perfil e acabamentos na cor 
branca com uma porta . Medida parede: 3,m de 
comprimento e 2,95 m de altura,  porta: 1m de 
comprimento e 2.60m. 

1 

40 Pintura de parede na cor preta, 
material e serviço inclusos (na área 
de coworking) 

Lixamento da parede e aplicação pintura na cor preto 
brilhante. Área de pintura 11,5m². 

1 

41 Pintura de parede na cor branca, 
material e serviço inclusos (na área 
de coworking) 

Lixamento da parede e aplicação pintura na cor branca 
brilhante. Área de pintura 42,3m². 

1 

42 Instalação de 15 pontos de energia 
suspensos (área de computadores 
fixos). 

Compra e instalação de 3 pendentes com multiplicadores 
de tomadas (cubo de 5 pontos cada) suspensos na área 
dos computadores fixos. 

1 

43 Instalação de 8 pontos de energia na 
parede (área de coworking). 

Compra e instalação de 4 tomadas duplas 110V em 
conduletes fixados em parede de alvenaria, sendo 2 na 
parede lateral direita do fundo e 2 na parede lateral direita 
da frente (área de coworking) 

1 

44 Instalação de 10 pontos de energia 
suspensos (na área de coworking) 

Compra e instalação de 2 pendentes com multiplicadores 
de tomadas (cubo de 5 pontos cada) suspensos na área 
de coworking. 

 

45 Compra a instalação de calhas de 
iluminação de led (na área de 
coworking) 

Compra e instalação de Luminaria Calha Comercial 
Aletada Para Lâmpada Led T8 120cm 
 

4 

46 Instalação de 5 pontos de energia 
suspensos (na sala de reuniões) 

Compra e instalação de 1 pendente com multiplicadores 
de tomadas (cubo de 5 pontos cada) suspenso na área de 
coworking. 

1 

47 Persiana Branca Sunscreen Roll (na 
sala de reuniões) 

Compra de instalação de Persiana horizontal, tipo roll, em 
tecido, com sistema de elevação por cordão, com trava, 
1,5m de largura por 3m de altura. 

2 

48 Pintura de esquadrias na cor preta 
(lado de dentro e fora do espaço) 

Metragem: 5,3m de comprimento e 0.70m de altura 
(janela) e 8,3m de comprimento e 2,95m de altura (entrada 
coworking) e 8,3m de comprimento e 2,95m de altura 
(parede da sala de reuniões) 

1 

Compra e instalação de equipamentos e mobiliário 
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49 Compra e instalação de rack de 
parede para os internet (19 x 12us x 
570mm) 

Estrutura em aço ou alumínio aparafusada composta por 4 
colunas, base e teto. Portas: Porta frontal com chave. 
Fechamentos laterais removíveis com fecho rápido. 
Fechamento traseiro para fixação à parede. Altura: 600 
Mm. Profundidade: 470 Mm. Largura: 19 Polegadas. 
(Padrão De Todos Os Equipamentos. Aproximadamente 
45cm). 

1 

50 Compra e montagem de mesa de 
reunião sem rodízio  

Compra e instalação de mesa de reunião sem rodízio. 
Medida: 2m de comprimento e 1,1m de largura 

1 

51 Compra e montagem de mesa 
individual de trabalho dobrável com 
rodízios 

Compra e instalação de Mesa dobrável de trabalho com 
rodízios sem passagem de cabo. Medida 1m por 
0,60m.Tampo de cor madeira escura, estrutura na cor 
preto lisa. 

6 

52 Compra e montagem de 
escrivaninha fixa sem rodízios 

Compra e instalação de escrivaninha de escritório sem 
rodízios sem passagem de cabo e com gavetas. Medida 
1,10m por 0,60m.Tampo de cor madeira escura, estrutura 
na cor preto lisa. 

6 

53 Compra e montagem de estante de 
parede com nichos. 

Compra e montagem de Estante com nichos simples e 
com portas, serralheria preta e nichos de madeira. 
Dimensões 1,5 m de altura e 1,30m de largura. 
Profundidade: 30 a 40cm.  

1 

54 Compra e instalação de ventilador 
de teto 

Ventilador de teto Grade Aço 60cm Bivolt Preto. Instalação 
de 3 unidades na área de coworking e 1 unidade na sala 
de reuniões 

4 

55 Compra e instalação de quadro 
branco em parede de alvenaria 

Quadro Branco não magnético 120 x 150cm. 1 

56 Compra e instalação de quadro de 
cortiça em parede de alvenaria 

Quadro Cortiça 120x90 Moldura Alumínio. 1 

57 Compra e instalação de prateleira 
suspensa afixada no teto 

Prateleira suspensa afixada no teto, serralheria na cor 
preta lisa e prateleira de madeira. Dimensões: 1,20m de 
comprimento, 35cm de altura e 25cm de profundidade. 

1 

58 Sofá cinza de três lugares Sofá de 2 Lugares com encosto de braço e pé palito Linho 
Cotton Cinza. Comprimento 1,50m. 

1 

Compra de equipamentos, mobiliário e outros itens 

59 Cadeira empilhável preta Cadeira empilhável fixa de plástico na cor preta. Assento e 
encosto em polipropileno. Peso suportável 130kg. 

20 

60 Mesa de centro redonda amarela Mesa de centro com tampo na cor amarela e com pé palito 
em cor escura. Medidas: Altura 35cm e Diâmetro 60cm 

1 

61 Tapete Redondo 2m - padrões 
geométricos 

Tapete Redondo com diâmetro de 2 metros - padrões 
geométricos 

1 

62 Poltrona azul Poltrona com braço e pé palito em tecido suede na cor 
azul marinho 

2 

63 Cafeteira Elétrica 1,5 litros Cafeteira Elétrica 1,5 litros 110V 1 

64 Frigobar Branco 45 litros Frigobar Branco 45 Litros 110V. 1 

65 Câmera IP WIFI FULL HD CÂMERA IP WIFI FULL HD (1080P) INFRA com 3 
antenas. Compatível com sistema de monitoramento 
Yoosee. Cartão Micro SD 64GB Classe 10 

2 

66 Cartão Micro SD 64GB Cartão Micro SD 64GB Classe 10 2 



 

 

1.2.1 A execução dos serviços e entrega dos mobiliários especificados acima devem ser             

realizadas na sala de aproximadamente 70m² localizada na térreo da Biblioteca Padre José             

de Anchieta. Imagens de referência nos anexos I e III. 

 

1.3 Prestação de serviços de adequação de interiores, compra e instalação de mobiliários,             

para atender às necessidades do programa no ��Espaço Teia Cachoeirinha, no endereço:            
Av. Deputado Emílio Carlos, 3641 (Centro Cultural da Juventude Ruth Cardoso) ��conforme            

especificações e quantidades da tabela abaixo: 
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67 Tela de projeção com tripé Tela de Projeção Retrátil com Tripé 100 Polegadas 4:3. 
Medidas: 2m x 1,5m. 

1 

68 Roteador Wifi 4 portas LAN 10/100Mbps . 1 porta WAN 10/100Mbps. 
Botões: - Botão Wi-Fi/WPS . Botão Reset . Botão 
Liga/Desliga. Antena: - 2 × Antenas 2.4GHz / - 1 × Antena 
5GHz / Padrões Wireless: - IEEE 802.11ac/n/a 5GHz / - 
IEEE 802.11b/g/n 2.4GHz. Frequência: - 2.4GHz e 5GHz. 
Taxa de Sinal:- 5GHz: Até 433Mbps. - 2.4GHz: Até 
300Mbps. 

2 

69 Projetor de multimídia Projetor 3300 Lumens com saída VGA, HDMI e USB e 
com LCD Screen. 

1 

70 Vaso de chão com planta Vaso de Polietileno Cinza oval 80cm de altura e 50cm de 
comprimento, planta ficus lyrata de 70cm de altura.  

2 

71 Armário baixo Armário baixo, em MDF (Medium Density Fiberboard)       
revestido com laminado melamínico de baixa pressão e        
bordas em PVC. Possui 2 portas, 2 nichos, sendo 1          
prateleira regulável, e pés plásticos. 
Dimensões: altura: 75cm, largura: 85 cm e profundidade:        
35cm 

1 

Cód. Item Descrição Qtd 

Prestação de Serviços (com fornecimento de material) 

72 Demolição de estrutura de 26m³ da 
bancada da pia 

Demolição de estrutura de 26m³ com 3 pias, incluso 
transporte do material demolido 

1 

73 Construção de estrutura de dry wall 
para bancada com pia e adequação 
hidráulica (sala de ateliê) 

Bancada de dry wall de 3m de comprimento 0,9m de altura 
e 0,8m de profundidade com instalação de duas cubas 
existentes 

1 

74 Construção de estrutura de dry wall 
de 8m³ para bancada com pia e 
adequação hidráulica (sala 
coworking).  

Bancada de dry wall de 1,5m de comprimento 0,9m de 
altura e 0,8m de profundidade com instalação de uma 
cuba existente 

1 

75 Demolição de divisória comum de 
PVC e vidro descarte do material 
demolido 

Demolição de divisória comum de PVC e vidro  de 112,7m² 
e descarte do material demolido 

1 


